Parecer n°        , de .
Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 226, de 2025.
De autoria do Nobre Deputado Atila Jacomussi, o projeto em epígrafe “Dispõe sobre a regulação do comércio e distribuição de produtos relacionados ao tabaco, fumo, cigarros eletrônicos de toda a espécie e artefatos relacionados no Estado de São Paulo, e dá outras providências.”
A presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 32ª a 36ª Sessões Ordinárias (de 24 a 28/03/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Ato contínuo, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob análise, institui, no âmbito do Estado de São Paulo, normas restritivas à comercialização e distribuição de produtos derivados do tabaco, inclusive cigarros eletrônicos, com o intuito de diminuir o consumo e os impactos sanitários associados. A proposição proíbe vendas em perímetro de mil metros de escolas, unidades de saúde e instalações esportivas, veda exposição ostensiva nos pontos de venda, restringe embalagens a no mínimo vinte unidades, elimina qualquer forma de publicidade, condiciona o comércio à autorização sanitária específica, suprime incentivos fiscais ao setor e prevê regime progressivo de sanções, concedendo prazo de 180 dias para adaptação.
Inicialmente, observa-se que a atribuição do Estado para editar normas relativas à proteção da saúde encontra amparo expresso no art. 23, II, da Constituição Federal, que outorga competência comum a todos os entes federados zelar pela saúde, legitimando a atuação legislativa estadual voltada à proteção da coletividade contra fatores de risco sanitário. Ao restringir a comercialização de derivados de tabaco e de cigarros eletrônicos em áreas sensíveis e impor requisitos rigorosos de controle, o Projeto de Lei converte em providência normativa concreta esse dever constitucional comum, traduzindo a salvaguarda da saúde em ação de polícia administrativa preventiva.
Na mesma linha, o art. 24, inciso XII, da Carta Magna, atribui competência legislativa concorrente para a proteção e defesa da saúde, cabendo à União editar normas gerais e aos Estados suplementá-las, nos termos do § 2º do mesmo dispositivo. Inexistindo lei federal exaustiva que discipline a venda e a exposição desses produtos em raio mínimo de equipamentos educacionais, esportivos e de saúde, bem como a eliminação de incentivos fiscais estaduais ao setor, a presente proposição exerce legitimamente a competência suplementar paulista, ajustando a disciplina às peculiaridades locais sem colidir com a legislação nacional que já controla a propaganda e a composição de produtos fumígeros.
O art. 170, inciso V, da Constituição Federal por sua vez, insere a defesa do consumidor entre os princípios da ordem econômica, devendo o Estado assegurar condições de mercado que protejam a parte vulnerável contra riscos à saúde e à segurança. As vedações de exposição ostensiva, de embalagens com menos de vinte unidades e de publicidade comercial previstas no projeto reforçam esse mandamento protetivo, reduzindo estímulos de consumo impulsivo, sobretudo entre jovens, e equilibrando a informação comercial com o direito à saúde. Assim, o diploma harmoniza-se com a livre iniciativa ao impor limitações proporcionais, justificadas pela primazia do interesse público na salvaguarda da vida e da saúde coletiva.
Por derradeiro, o art. 196 consagra a saúde como direito de todos e dever do Estado, a ser garantida por políticas que reduzam riscos de doença e assegurem acesso universal a ações de promoção, proteção e recuperação. Ao adotar barreiras regulatórias destinadas a diminuir a prevalência de consumo de produtos sabidamente nocivos e a inibir sua difusão em ambientes frequentados por crianças, adolescentes e pacientes, a proposta legislativa em apreço, concretiza essa orientação constitucional, contribuindo para a prevenção de agravos sanitários e para a construção de ambiente físico e informacional mais saudável, em consonância com o sistema constitucional de proteção da saúde pública.
No âmbito estadual, o projeto de lei está em estrita consonância notadamente com o artigo 219 da Constituição Paulista, segundo o qual a saúde é direito de todos e dever do Estado, incumbindo-lhe, nos termos do parágrafo único, formular políticas sociais, econômicas e ambientais capazes de promover o bem-estar físico, mental e social da coletividade e de reduzir o risco de doenças, bem como assegurar atendimento integral que compreenda ações de promoção, preservação e recuperação da saúde.
Ao instituir restrições à comercialização de produtos derivados do tabaco e de cigarros eletrônicos, especialmente nas proximidades de escolas, unidades de saúde e instalações esportivas, vedar estímulos publicitários e impor controles sanitários específicos, a proposição converte tais diretrizes em providência normativa concreta, pois diminui fatores de exposição a agentes nocivos, reforça a prevenção de agravos evitáveis e amplia a tutela estatal sobre determinantes ambientais que impactam diretamente a saúde pública.
O Projeto de Lei guarda perfeita harmonia ainda, com o art. 275 da Carta Paulista, que impõe ao Estado o dever de promover a defesa do consumidor mediante política governamental própria, aliada a medidas de orientação e fiscalização definidas em lei, e, ao proibir a exposição ostensiva, a venda em embalagens reduzidas e a publicidade de produtos fumígenos, além de condicionar sua comercialização a autorização especial da Vigilância Sanitária, o projeto adota instrumentos claros de proteção do consumidor, notadamente dos grupos mais vulneráveis, e atribui ao Poder Público estadual mecanismos de fiscalização graduada, satisfazendo o mandamento constitucional de defesa do consumidor mediante disciplina legislativa específica.
A compatibilidade com normas suplementares também é verificada, alinhando-se com a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que impõe o dever de prevenir riscos à saúde dos consumidores, e reforça as vedações publicitárias do Decreto nº 2.018/1996, ajustando-as ao âmbito estadual. A exigência de licença sanitária especial guarda relação com a Lei Estadual nº 10.083/1998 (Código Sanitário), que já atribui à Vigilância Sanitária o poder de estabelecer requisitos técnicos e autorizações para atividades de risco à saúde coletiva.
Ante o exposto, verifica-se que o Projeto de Lei, objeto do presente parecer, encontra sólido respaldo constitucional e legal, respeita a repartição de competências, observa os princípios da Administração Pública e guarda compatibilidade com o ordenamento federal e estadual pertinente, sem revelar vício de ordem formal ou material que obste sua tramitação. Desse modo, concluo pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da proposta, legitimando seu regular prosseguimento e aprovação.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 226, de 2025.
Sala das Comissões, em

deputado Rafael Saraiva
Relator
